                               INDICAÇÃO Nº    897          , DE 2001

Considerando importância da citricultura para o Estado de São Paulo;

Considerando as dificuldades que o citricultor vem enfrentando em razão da recontaminação em pomares pela bactéria Xanthomonas axonopodis pv citri, causadora da doença “Cancro Cítrico”;

Considerando a necessidade da adoção de medidas que possam erradicar o cancro cítrico,

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias no sentido de que sejam alterados os dispositivos “1 a” e “1 b” da Resolução CEE – Canecc/SP 1, de 20-03-2000, que passariam a vigorar com a seguinte redação:

“A Comissão Executiva Estadual da Canecc – São Paulo

Resolve:

....................................................................................................................................

1 – Detectado um foco da doença em talhão, deverão ser realizadas três inspeções consecutivas, por três equipes diferentes, em todas as plantas do talhão, observando-se que:

“1a – Se o número de plantas contaminadas encontradas resultar num percentual inferior a 0,5% em relação ao total do talhão, serão eliminadas as plantas focos;

1b – Se o número de plantas contaminadas resultar num percentual igual ou superior a 0,5% em relação ao total do talhão, deverão ser eliminadas todas as plantas contidas num raio de 30 metros, a partir da (s) planta (s) foco;”

1c – Se em qualquer das inspeções realizadas for encontrado um percentual superior a 0,5% de plantas contaminadas, em relação ao total do talhão, a(s) subsequente (s) será (ão) necessária (s);

..........................................................................................................................”

                                                          Sala das Sessões,

                                                           Deputado EDSON GOMES
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